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SAÚDE
Secretário: LUIZ ROBERTO BARRADAS BARATA
Av. Dr. Enéas Carvalho de Aguiar, 188 - Cerqueira César 

CEP 05403-000 - Tel. 3066-8000

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SS -1, de 7-1-2003

Altera as áreas territoriais de atuação das Direções
Regionais de Saúde que especifica

O Secretário da Saúde, com fundamento no parágrafo
único do artigo 2º do Decreto 40.083, de 15/05/95, resolve:

Artigo 1º - Os municípios de Jumirim e Tietê, integran-
tes da área territorial de atuação da Direção Regional de
Saúde /DIR XXIII de Sorocaba, passam a integrar a área ter-
ritorial de atuação da Direção Regional de Saúde /DIR XV
de Piracicaba, fixadas respectivamente, pelos incisos XXIII
e XV do artigo 2º do Decreto nº 40.083 de15/5/95.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data sua
publicação, com efeitos a partir de 01/01/03.

Resolução SS-2, de 7-1-2003

Institui Comissão Técnica para a elaboração da
proposta de criação da Agência de Controle de
Doenças e Promoção de Saúde da Secretaria de
Estado da Saúde de São Paulo e dá outras provi-
dências

O Secretário de Estado da Saúde,
Considerando que as atividades de vigilância epide-

miológica, sanitária e controle de endemias, já possuem
considerável história no setor estadual de saúde, tendo
exercido significativo papel no controle de doenças trans-
missíveis e na promoção de saúde em São Paulo;

Considerando que é competência da Direção Estadual
do Sistema Único de Saúde - SUS, a coordenação e a exe-
cução em caráter complementar de ações e serviços nas
áreas de vigilância epidemiológica, sanitária e controle de
endemias; 

Considerando que as atividades básicas de vigilância
epidemiológica e sanitária estão sendo gradativamente
municipalizadas, inclusive com o estabelecimento da Pro-
gramação Pactuada Integrada de Epidemiologia e Controle
de Doenças - PPI/ECD, do Termo de Ajuste e Metas ANVS e
da Deliberação CIB 54/00, entre os Municípios e o Estado,
exigindo a modificação da atuação estadual;

Considerando a necessidade urgente de garantir a qua-
lidade das atividades da vigilância descentralizada, criando
mecanismos mais rápidos e eficientes de monitoramento e
avaliação da atuação municipal, bem como, quando for o
caso, a suplementação de ações, que são competência do
gestor estadual de saúde;

Considerando que, ao lado da manutenção de conheci-
das endemias, temos o retorno de doenças antes elimina-
das, a possível introdução de novas patologias emergentes
em outras partes do mundo e novos riscos ambientais, que
representam ameaça para a população e desafios para o
sistema, exigindo respostas rápidas e eficientes do setor
público de saúde;

Considerando que os papéis de coordenação, supervi-
são e assessoria ao sistema de vigilância municipal, bem
como a execução de ações em situações de apoio aos
municípios e outras extraordinárias, exigem um novo
órgão capaz de coordenar e unificar as respostas, agir com
rapidez e garantir suporte técnico e material (laboratorial,
médico e epidemiológico), orientando as autoridades esta-
duais e municipais sobre as ações a serem tomadas para
controlar, reduzir e eliminar os riscos; resolve:

Artigo 1º - Constituir Comissão Técnica para a elabora-
ção da proposta de criação da Agência de Controle de
Doenças e Promoção de Saúde da Secretaria de Estado da
Saúde - SES de São Paulo, com a seguinte composição:

1 - Luiz Jacintho da Silva, Superintendente da Superin-
tendência de Controle de Endemias - SUCEN da SES, que
presidirá a Comissão;

2 - Silvia Rossi Cabral Milanello, Assistente Técnico de
Coordenador da Coordenação dos Institutos de Pesquisa -
CIP da SES;

3 - José Dínio Vaz Mendes, Assessor Técnico de Gabi-
nete da SES;

4 - José Cassio de Moraes, Diretor do Centro de Vigi-
lância Epidemiológica da Coordenação dos Institutos de
Pesquisa - CIP da SES;

5 - Marisa Lima de Carvalho, Diretora do Centro de
Vigilância Sanitária da Coordenação dos Institutos de Pes-
quisa - CIP da SES;

6 - Cristiano Correa de Azevedo Marques, Diretor do
Instituto Adolfo Lutz da Coordenação dos Institutos de Pes-
quisa - CIP da SES;

7 - Neide Yumie Takaoka, Diretora do Instituto Pasteur
da Coordenação dos Institutos de Pesquisa - CIP da SES;

8 - Vasco Carvalho Pedroso de Lima, Diretor do Institu-
to de Infectologia Emílio Ribas da Coordenação dos Institu-
tos de Pesquisa - CIP da SES;

9 - Artur Olhovetchi Kalichman, Diretor do Centro de
Referência e Treinamento em DST/AIDS, da Coordenação
dos Institutos de Pesquisa - CIP da SES; e

10 - Um (1) representante da Coordenadoria de Recur-
sos Humanos - CRH da SES.

Artigo 2º - a Comissão Técnica ora constituída, terá o
prazo de 60 dias para a elaboração de documento com pro-
posta de criação da Agência de que trata esta Resolução, a
ser apresentado ao Senhor Secretário de Saúde, que deve-
rá detalhar a estrutura organizacional e funcional do novo
órgão, bem como as demais medidas necessárias para sua
implantação.

Artigo 3º - Temporariamente, até a efetiva constituição
da Agência de que trata esta Resolução, o Centro de Vigi-
lância Epidemiológica, o Centro de Vigilância Sanitária, o
Instituto Adolfo Lutz, o Instituto Pasteur, o Centro de Refe-
rência e Treinamento em DST/AIDS e o Instituto de Infecto-
logia Emílio Ribas serão coordenados, tecnicamente, pela
Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN.

Artigo 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Comunicado
Considerando o disposto no artigo 5º, da Lei 8.666, de

21/06/93, atualizada pelo Lei 8.883, de 06/07/94, que trata do
pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de
bens, locações, realização de obras e prestação de serviços,
em ordem cronológica das datas de suas exigibilidades,
salvo quando presentes relevantes razões de interesse
público, mediante justificativa prévia e publicada;

Considerando a Resolução nº 05/97, de 24/04/97, do
Egrégio Tribunal de Contas do Estado, que no seu item VI,
determina que serão relacionadas as exigibilidades decor-
rentes de contratações de valor igual ou superior ao previs-
to para Tomada de Preços, exigindo, contudo, as informa-
ções relativas as contratações realizadas com dispensa ou
inexigibilidades de licitação;

Relacionamos as PDs  referentes a Remuneração de
Serviços Pessoais, tendo em vista risco a Saúde da Popula-
ção e visando a continuidade do atendimento hospitalar,
pois a falta das mesmas acarretaria a paralização, ocasio-
nando sérios problemas à Saúde Pública.

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090113 2002PD00949 57,78
090113 2002PD00956 57,78

090113 2002PD00957 43,36
090113 2002PD00958 57,78
090113 2002PD00959 43,36
090113 2002PD00965 851,51
090113 2002PD00966 650,40
090113 2002PD00968 746,14
090113 2002PD00970 867,20
Total 3.375,31

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090114 2002PD00777 2.747,20
090114 2002PD00778 94,22
090114 2002PD00779 3.521,90
090114 2002PD00780 125,63
Total 6.488,95

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090115 2002PD01647 231,12
090115 2002PD01648 86,70
090115 2002PD01649 216,75
090115 2002PD01650 288,90
090115 2002PD01651 130,05
090115 2002PD01652 1.560,06
090115 2002PD01653 86,70
090115 2002PD01654 693,36
090115 2002PD01655 693,36
090115 2002PD01656 86,70
090115 2002PD01766 693,36
090115 2002PD01767 43,35
Total 4.810,41

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090116 2002PD01208 1.384,13
090116 2002PD01209 974,51
090116 2002PD01351 635,58
090116 2002PD01352 476,96
090116 2003PD00001 1.239,19
090116 2003PD00002 1.291,19
090116 2003PD00003 1.080,10
090116 2003PD00008 808,92
Total 7.890,58

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090117 2002PD01246 751,14
090117 2002PD01247 260,16
090117 2002PD01248 693,36
090117 2002PD01249 260,16
090117 2002PD01377 288,90
090117 2002PD01378 563,68
090117 2002PD01379 751,14
090117 2002PD01380 216,80
Total 3.785,34

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090123 2002PD00601 1.632,02
090123 2002PD00602 1.264,31
Total 2.896,33

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090124 2002PD00803 762,50
090124 2002PD00804 160,70
090124 2002PD00805 692,80
090124 2002PD00826 732,37
090124 2002PD00827 639,30
Total 2.987,67

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090125 2002PD00863 912,68
090125 2002PD00864 867,00
090125 2002PD00865 827,46
090125 2002PD00866 780,30
090125 2002PD01057 256,28
090125 2002PD01058 520,20
090125 2002PD01061 288,90
090125 2002PD01066 173,40
Total 4.626,22

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090126 2002PD01110 164,47
090126 2002PD01111 173,32
090126 2002PD01112 231,08
090126 2002PD01113 303,31
090126 2002PD01114 346,62
090126 2002PD01115 216,65
090126 2002PD01119 30,88
090126 2002PD01120 129,99
090126 2002PD01121 519,93
090126 2002PD01122 433,30
090126 2002PD01123 173,31
090126 2002PD01124 404,39
090126 2002PD01125 173,32
090126 2002PD01129 98,47
090126 2002PD01130 173,32
090126 2002PD01131 606,62
090126 2002PD01132 231,08
090126 2002PD01133 462,16
090126 2002PD01134 404,39
090126 2002PD01135 216,65
Total 5.493,26

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090127 2002PD01717 2.519,39
090127 2002PD01718 1.951,15
090127 2002PD01764 1.405,34
090127 2002PD01765 57,78
090127 2002PD01766 288,90
090127 2002PD01767 260,04
090127 2002PD01785 189,26
090127 2002PD01786 594,94
090127 2002PD01787 115,56
090127 2002PD01849 41,90
090127 2002PD01850 249,04
090127 2002PD01851 115,56
Total 7.788,86

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090130 2002PD01192 611,85
090130 2002PD01248 674,50
090130 2002PD01296 404,55
090130 2002PD01297 1.085,08
090130 2002PD01298 38,55
090130 2002PD01299 38,55
Total 2.853,08

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090131 2002PD01675 57,78
090131 2003PD00049 288,90
Total 346,68

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090132 2002PD01337 57,78
090132 2002PD01339 231,18
090132 2002PD01340 231,12
090132 2002PD01336 57,78
090132 2002PD01377 43,35
090132 2002PD01378 43,35
090132 2002PD01400 635,58
090132 2002PD01375 57,78
090132 2002PD01376 173,34
090132 2002PD01411 57,78
090132 2002PD01412 43,35
090132 2002PD01413 43,35
090132 2002PD01414 520,02
090132 2002PD01415 231,18

090132 2002PD01470 115,56
090132 2002PD01472 202,26
090132 2002PD01471 57,78
Total 2.802,54

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090133 2002PD01015 260,10
090133 2002PD01016 924,48
090133 2002PD01017 303,45
090133 2002PD01019 43,35
090133 2002PD01026 924,48
090133 2002PD01028 635,58
Total 3.091,44

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090134 2002PD00997 57,78
090134 2002PD01014 390,04
090134 2002PD01023 910,06
Total 1.357,88

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090135 2002PD00993 563,55
090135 2002PD00994 130,05
090135 2002PD00995 2.601,38
Total 3.294,98

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090144 2002PD01198 6.979,80
090144 2002PD01203 3.426,95
090144 2002PD01212 38,55
Total 10.445,30

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090145 2002PD01263 202,25
090145 2002PD01281 38,55
090145 2002PD01282 96,35
090145 2002PD01304 59,45
090145 2002PD01329 77,10
Total 473,70

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090146 2002PD01700 902,05
090146 2002PD01703 57,80
090146 2002PD01774 337,25
Total 1.297,10

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090147 2002PD01009 1.136,05
090147 2002PD01010 919,40
090147 2002PD01059 269,80
090147 2002PD01060 28,90
090147 2002PD01061 38,55
Total 2.392,70

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090150 2002PD00835 1.325,24
090150 2002PD00836 1.128,70
090150 2002PD00837 997,08
Total 3.451,02

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090152 2002PD00687 1.248,84
Total 1.248,84

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

090178 2002PD01235 3.532,07
Total 3.532,07
Total Geral 86.730,26

COORDENADORIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Contrato

Contratante: Secretaria de Estado da Saúde. - Contrata-
da: Nextel Telecomunicações Ltda - Objeto: Prestação de
Serviços de Utilização dos Terminais em 04 Aparelhos
Rádio Celular - Processo nº: 001.0001.001.967/2002 - Valor:
R$ 7.516,80, - Recursos: subelemento econômico nº
10.302.0905.4149.0000 - natureza da despesa 33903999 -
Data da Assinatura: 11/12/2002

Extrato de Termo de Aditamento

Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Fundação Sistema Estadual de Análise de

Dados - SEADE
Objeto: Termo Aditivo ao contrato firmado em

28/11/2000, de prorrogação por mais um período de 11
meses, a contar de 28/12/2002, conforme documentos inte-
grantes do processo sob referência, ficando ratificadas as
demais cláusulas do contrato original e respectivos Termos
Aditivos, para a Elaboração de Informações Estatísticas tri-
mestrais sobre Nascimentos e Óbitos - Processo nº
001.0001.001.360/99.

Cláusula Primeira - do Objeto
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogação

de prazo por mais 11 meses, a contar de 28/12/2002, con-
forme documentos integrantes do processo sob referência.

Cláusula Segunda - dos Produtos
Os produtos previstos no presente Termo Aditivo ao

Contrato, são bases de dados trimestrais para o ano de
2002, gravadas em meio magnético, contemplando infor-
mações sobre nascimentos e óbitos para todos os municí-
pios do Estado de São Paulo, conforme abaixo discrimina-
do:

1 - Base de dados referente ao primeiro trimestre de
2002, a ser entregue na data da assinatura do Termo Aditi-
vo ao Contrato.

2 - Base de dados referente ao segundo trimestre de
2002, a ser entregue até 90 dias da assinatura do Termo
Aditivo ao Contrato.

3 - Base de dados referente ao terceiro trimestre de
2002, a ser entregue até 180 dias da assinatura do Termo
Aditivo ao Contrato.

4 - Base de dados referente ao quarto trimestre de
2002, a ser entregue até 270 dias da assinatura do Termo
Aditivo ao Contrato.

Cláusula Terceira - do Pagamento
1 - Pela prestação dos serviços objeto deste contrato, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA no prazo e condi-
ções constante neste instrumento, a importância de R$
259.713,73 sendo que a importância de R$ 64.928,43 onera-
rá neste exercício e o restante na importância de R$
194.785,29 onerará a custa do exercício financeiro subse-
quente.

2 - a despesa correrá à conta dos recursos provenien-
tes do Programa  10302090541490000 - Elemento 339039 -
Código Local 090111.

Data da Assinatura: 27/12/2002.

COORDENADORIA DE
PLANEJAMENTO EM SAÚDE

Deliberação CIB n° 01/2003

A Câmara Técnica da Comissão Intergestores Bipartite
do Estado de São Paulo em reunião realizada em
10/10/2002, aprovou ad referendum os municípios abaixo
relacionados, para assumirem a condição de Gestão Plena
da Atenção Básica Ampliada - GPABA, pela NOAS 2002.

Tarumã, Paraguaçu Paulista, Guarulhos, Sumaré,
Santa Cruz Do Rio Pardo, Bernardino De Campos, Monte
Alegre Do Sul.

COORDENADORIA 
DE RECURSOS HUMANOS

Comunicado

O SUS/SP, através do Conselho Estadual de Formação
de Profissional na Área de Saúde - Conforpas, comunica a
prorrogação de inscrições e alteração de data da prova
para a seleção de candidatos ao Programa de Aprimora-
mento Profissional em Cirurgia Oral e Traumatologia Buco
Maxilo Facial do Complexo Hospitalar Padre Bento em
Guarulhos.

As inscrições serão recebidas até o dia 10/01/2003.
Data da Prova: 13/01/2003.   Horário : 18 horas    Local:

Anfiteatro do Complexo Hospitalar “Padre Bento”
Data da prova oral, entrevista e análise do currículum:

16/01/2003 às 18 horas

COORDENAÇÃO 
DOS INSTITUTOS DE PESQUISA

CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Comunicado CVS 3/2003 -GT4/Ditep, de 7-1-2003

A Diretora Técnica do Centro de Vigilância Sanitária, e
considerando o que consta no Ofício VISA/DIR XI nº 105/02,
referência Doc. CVS 7023/02, o qual informa a ocorrência
de interdição cautelar, dos produtos abaixo relacionados,
fabricados por Embramed Indústria e Comércio Ltda, sito à
Rua Agostinho Togneri, 399 - Jurubatuba - São Paulo - SP:

- Equipo para soluções parenterais, lote PB 0802, por
apresentar fissuras no equipo, ocasionando vazamento;

- Multiplicador de acesso venoso, lote PX 0601, por
apresentar vazamento na conexão day;

- Extensor 1,20 m com luer lock, lote PX 0901, pela
ocorrência de quebra na conexão do equipo;

- Polifix Multivia com clamp, lote PX 0902, por apresen-
tar vazamento na conexão; e,

Considerando que tais produtos oferecem risco à
saúde, determina:

1 - proibição da comercialização e uso dos lotes dos
produtos acima relacionados;

2 - recolhimento, pela empresa, dos lotes dos produtos
citados onde forem encontrados;

3 - a interdição dos produtos acima citados pelos GVSs
das DIRs, em caráter complementar às ações desenvolvi-
das pela empresa;

4 - que os GVSs das DIRs comuniquem a empresa
Embramed Indústria e Comércio Ltda os locais de interdi-
ção efetuada, para recolhimento por parte da mesma;

5 - apresentação, pela empresa Embramed Indústria e
Comércio Ltda, de relatório relativo ao recolhimento proce-
dido, à VISA responsável pelas ações no estabelecimento.

O não cumprimento desta determinação, resultará nas
medidas legais cabíveis de acordo com o artigo 122, inciso
XX, da Lei Estadual 10.083/98 e Lei Federal 8.078/90. 

Despacho da Diretoria Técnica, de 26-12-2002

A Diretoria Técnica de Departamento de Saúde Autori-
za a Dispensa de Licitação, referente, à aquisição de café e
açúcar, nos termos do artigo 24, Inciso II, da Lei Estadual nº
6544/89, em conformidade com o artigo 24, Inciso II da Lei
Federal nº 8666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8883/94,
conforme consta no Processo nº 001.0002.000.479/02, Dis-
pensa de Licitação nº 32/02.

INSTITUTO ADOLFO LUTZ

Extrato de Contrato

Contratante:- Instituto Adolfo Lutz
Contratada:- Air Liquide S/A
Objeto:- Readequação da rede de gases, da Divisão de

Bromatologia e Química Laboratoriasi e Sistema de entre-
ga e troca de cilindros.

Vigência:- 12 meses, a partir de sua assinatura.
Assinatura:- 01/11/2002.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho -

1030209054-1490000 - Fonte 005003001 - Despesa -
33903980

Valor Contratual:- R$ 79.900,00
Processo:- TL-001-0701-000520/2002
Contrato:- 0010/2002.

COORDENADORIA DE CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Termo Aditivo de Reti-Ratificação ao Convênio

PROCESSO Nº  001.0013.000.024/2002
PROCESSO ORIGEM Nº 001.0013.000.004/02
Termo Aditivo de Reti-ratificação ao Convênio celebra-

do em  24/10/2002 entre o Estado de São Paulo, por inter-
médio da Secretaria de Estado da Saúde e a Universidade
Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho, para execução de
atividades relativas à área da saúde a serem desenvolvidas
no Hospital Estadual de Bauru.

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de
São Paulo, por intermédio da SECRETARIA de Estado da
Saúde, com sede nesta cidade na Av. Dr. Enéas de Carva-
lho Aguiar, n. 188, neste ato representada pelo seu Secretá-
rio de Estado da Saúde, Dr. José da Silva Guedes, brasilei-
ro, viúvo, portador da cédula de identidade RG n.
1.787.016, CPF n.006.316.808-10, doravante denominada
SECRETARIA e de outro a Universidade Estadual Paulista
Júlio de Mesquita Filho, autarquia pública do Governo do
Estado de São Paulo CNPJ, n. 48031918/0019-53   neste ato
representada por seu Reitor, Prof. Dr. José Carlos Souza
Trindade RG n. 1.966.233,  CPF n. 013.348.248-00 , doravan-
te denominada UNIVERSIDADE, através da Faculdade de
Medicina de Botucatu com sede no Campus de
Botucatu/SP, e com a interveniência  da FAMESP -Funda-
ção para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, tendo
em vista o que dispõe a Lei Complementar n. 791/95, resol-
vem celebrar o presente Termo Aditivo de Reti-Ratificação
ao Convênio, referente a execução de atividades relativas à
área de saúde a serem desenvolvidas no Hospital Estadual
Bauru, cujo uso será permitido pelo período do presente
convênio, em termo próprio, mediante as seguintes cláusu-
las e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a reti-ratifica-

ção ao Convênio firmado entre a CONTRATANTE e a CON-
TRATADA em 24   /10   /2002, passando a vigorar as cláusu-
las abaixo como se seguem:

1.1 Item 6,da Cláusula 2ª:
1- Administrar os bens móveis e imóveis cujo uso lhe

fora permitido, em conformidade com o disposto  nos res-
pectivos termos de permissão de uso, até sua restituição
ao Poder Público;

6.1- A permissão de uso, referida no ítem anterior,
deverá observar as condições estabelecidas no artigo 6º,
§5º, combinado com o artigo 14, §4º, ambos da Lei Comple-
mentar nº 846/98;

6.2- Comunicar à instância responsável da CONTRA-
TANTE todas as aquisições de bens móveis que forem rea-
lizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias  após sua ocor-
rência;




